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	PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 028/2012 DE 5 DE NOVEMBRO 2012.




AUTORIA: VEREADORES LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E CLÓVIS DE PAULA.

ALTERA O ART. 149, CAPUT, DA RESOLUÇÃO Nº 003/96, DE 20.12.1996, QUE ESTABELECE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, ESTADO DE MATO GROSSO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica alterado o art. 149, caput, da Resolução nº 003/96, de 20.12.1996, que passa a vigorar com a seguinte redação:


            “ Art. 149. As sessões ordinárias serão realizadas nas segundas-feiras do mês, com início às dezessete horas e trinta minutos e duração máxima de 4(quatro) horas, com intervalo de 15 (quinze) minutos entre o término do expediente e o início da ordem do dia.”
                          Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2012, revogando-se as disposições em contrário.

  Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 5 de novembro de 2012. 

Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
       Ver. DIONARDO MENDES
Ver. CLÓVIS DE PAULA

JUSTIFICATIVA
                                                       As sessões ordinárias são ferramentas importantes para abrir espaço direto com a população e com o Poder Legislativo, especialmente para estreitar o relacionamento com os munícipes.

                                                       Nossa intenção, pois, é usar essa ferramenta para aproximar o Legislativo e interagir com essa população, para ampliar o debate e as discussões e prestar esclarecimentos a esses munícipes.




                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio 

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___     _______________________________
                                                                                                                       Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/___

Encaminhado à apreciação da Comissão___________________________________em ___/___/2012.

Apreciado na sessão do dia ___/___/2012 –  Resultado: _____________________________________
Presidente ________________________________

                           Ver. Leandro Martins dos Santos
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